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Termo de Referência para contratação de Agente Agroecológico Local 
 
 

1.​ Introdução 

O Instituto Peabiru, por meio do Projeto “Fortalecimento da Agricultura na associação 
ADA”, inicia o processo de contratação de Agente Agroecológico Local, visando fortalecer a 
atuação do projeto nas comunidades quilombolas do território de Jambuaçu, município de Moju 
(PA). 
 
 

2.​ Apresentação do Instituto Peabiru 

O Instituto Peabiru é uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, com 
mais de 22 anos de atuação em projetos socioambientais na Amazônia Oriental, nos eixos (1) cadeias 
de valor amazônicas; (2) engajamento socioambiental do setor privado; (3) proteção social; e (4) 
conservação da biodiversidade. Mais informações estão disponíveis no site www.peabiru.org.br. 

A Governança do Instituto é formada pela Assembleia Geral, Conselho Fiscal, Conselho 
Consultivo e pelo Conselho Diretor (ou Diretoria), constituído pelos cargos de Diretor Geral, Diretor 
Executivo e Diretora Tesoureira. 
 
 

3.​ Justificativa da Contratação 

A atuação do projeto no território quilombola de Jambuaçu, no município de Moju, requer 
uma presença constante e articulada, capaz de acompanhar os processos e estratégias de ação junto às 
famílias beneficiadas e áreas instaladas. Nesse contexto, a contratação de Agentes Agroecológicos 
Locais é essencial para consolidar a atuação territorial da iniciativa e garantir o alinhamento entre as 
ações do projeto e as dinâmicas sociais locais. 

A inclusão desses profissionais tem caráter estratégico, pois contribui para aprofundar o 
diálogo comunitário, fortalecer processos de organização social e estimular o protagonismo local na 
condução das iniciativas apoiadas pelo projeto. 

Dessa forma, a contratação visa reforçar a capacidade institucional de atuação no território, 
contribuindo para o fortalecimento da agricultura familiar e o desenvolvimento socioeconômico 
sustentável das comunidades quilombolas de Jambuaçu. 
 
 

4.​ Descrição do Cargo 

Cargo: Mobilizador(a) Local 

Regime de contrato: CLT 

Carga horária: 40h semanais 
Local de trabalho: Quilombo de Jambuaçu, Moju - PA 
Número de vagas: 03 (três) 
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Salário: 1.518,00 
 
 

5.​ Missões do Cargo 

Contribuir para a mobilização social e produtiva de agricultores familiares atendidos pelo 
projeto ADA, fortalecendo o diálogo entre as comunidades quilombolas e a equipe técnica. A(o) 
Agente Agroecológica Local será responsável por apoiar o planejamento, execução e 
acompanhamento das ações de assistência técnica e de fortalecimento organizativo, promovendo a 
integração entre beneficiários e equipe de campo. 
 
 

6.​ Local da realização do serviço 

As atividades serão realizadas, prioritariamente, de forma presencial nas comunidades de 
atuação do projeto no Território Quilombola de Jambuaçu, Moju de poderão ser realizadas de forma 
remota, via aplicativos de reunião, de forma esporádica. 
 
 

7.​ Requisitos de Formação 

●​ Ensino médio completo; 

●​ Desejável formação técnica ou cursos complementares na área agroecológica, ambiental 
ou social; 

●​ Experiência prévia em atividades de mobilização comunitária, liderança local, ou em 
projetos de agricultura familiar e sustentabilidade serão consideradas um diferencial;  

 
 

8.​ Competências Técnicas 

●​ Necessário CNH (AB) 

●​ Conhecimento básico em ferramentas digitais (WhatsApp, Google Drive, word, planilhas); 

●​ Boa comunicação oral e escrita; 

●​ Aplicação de planilhas e questionários de avaliação das áreas, unidades demonstrativas e 
unidades produtivas; 

●​ Elaboração de documento; 

●​ Noções básicas sobre práticas agroecológicas e sustentabilidade. 

 



 

 
 

9.​ Atividades a serem desenvolvidas: 

●​ Mobilizar e acompanhar famílias beneficiárias nas atividades do projeto; 

●​ Apoiar o agendamento e a realização de visitas técnicas e reuniões comunitárias; 

●​ Auxiliar na coleta e organização de dados e informações para relatórios; 

●​ Apoiar ações de capacitação, intercâmbios e eventos produtivos; 

●​ Facilitar a comunicação entre beneficiários e a equipe técnica do projeto; 

●​ Contribuir na logística de campo e no registro das atividades realizadas; 

●​ Aplicar planilhas de monitoramento das Unidades Demonstrativas e Produtivas 
desenvolvidas pelas ações do projeto. 

 
 

10.​ Supervisor da atividade e priorização das vagas 

●​ A supervisão dos trabalhos fica sob a responsabilidade estratégica do Coordenador do 
Projeto; 

●​ Serão Priorizados os/as candidatos (as) que também sejam beneficiários do Projeto 
ADA Jambuaçu; 

●​ Se não houver candidatos aptos dentre aqueles que são beneficiários (as) do Projeto 
ADA Jambuaçu, serão priorizados candidatos moradores do Território Quilombola de 
Jambuaçu. 

 
 

11.​ Para candidatar-se a vaga: 

Os currículos devem ser enviados até o dia 23/12/2025 para o e-mail rh@peabiru.org.br com 
cópia para larissa@peabiru.org.br, com o campo Assunto: Agente Agroecológico Local – Projeto 
ADA. 
As entrevistas ocorrerão de forma virtual, entre os dias 05 a 08/01/2026, mediante agendamento 
prévio com as pessoas que atenderem os requisitos necessários para o cargo. 
 
 

Belém (PA), 16 de dezembro de 2025. 
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